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Retifica-se o Edital CMDA
Publicado na edição 73 dia 02-
03-201 9 onde lia-se: O PLEITO
OCORRERÁ NO DIA 6 DE
ABRIL DE 201 9, DAS 1 3 ÀS 1 5
HORAS, NO ANFITEATRO
ALCENOR LENGRUBER
BOECHAT, NO COLÉGIO
MUNICIPAL ALVORADA.
Leia se:
O PLEITO OCORRERÁ NO DIA
28 deMarço de 201 9, DAS 1 3
ÀS 1 5 HORAS, NO
ANFITEATRO ALCENOR
LENGRUBER BOECHAT, NO
COLÉGIO MUNICIPAL
ALVORADA.

PORTARIA SMA Nº 008/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada
para Tratamento de Saúde a Servidores Públicos
Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, e odisposto no Artigo 11 3 da
Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade,Resolve:
CONCEDER, l icença remunerada para tratamento de
saúde aos Servidores relacionados abaixo no Anexo I ,
cujos atestados médicos correspondentes são
acostados ao presente ato, retroagindo os efeitos
individuais às datas dos precitados atestados,
correndo as despesas por conta de dotação
orçamentária própria das respectivas unidades
administrativas.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 1 8 de Janeiroe 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. Nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 009/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia a servidor público
municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal CLÁUDIA
LÚCIA BARRETO TAVARES, ocupante do cargo
decarreira de PROFESSOR PM I A, matrícula nº
1 71 247,60 (sessenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 5279/201 8, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº
245/2002, art. 1 1 7 § 2º Alínea I combinado com § 6º
com efeito retroativo a contar do dia 29/1 0/201 8e
expirando em27/1 2/201 8, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no Orçamento
Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ,1 8 de Janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 01 0/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal MARIA
CELI LIMA MUZI ocupante do Cargo de carreira de
MONITOR, matrícula nº 82570, 1 20 (cento e vinte
dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 1 62/201 9, com início
em 01 /02/201 9 e expirando em 31 /05/201 9 referente
ao período aquisitivo de 2007/201 2 e 201 2/201 7, de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal
nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 31 de Janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 011 /201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal CARLAILE
LEVONE MULLER ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº
54011 , 90 (noventa dias) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n°
1 99/201 9, com início em 04/02/201 9 e expirando em
04/05/201 9 referente ao período aquisitivo de
201 0/201 5, de acordo com o disposto no Artigo 1 22 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 31 de Janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 01 2/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a
Servidor Público Municipal. O Secretário Municipal de
Administração no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal CLAUDIA
PREVATTO ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR, matrícula nº 550, 30 (trinta dias) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 332/201 9, com início em 01 /02/201 9 e
expirando em 02/03/201 9 referente ao período
aquisitivo de 201 3/201 8, de acordo com o disposto no
Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 31 de Janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 01 3/201 9

Dispõe sobre a Prorrogação de Licença Para Tratar de
Assuntos Particulares. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipaln.º 065/2002,
Resolve:
Considerando o disposto na Seção VI I I , artigos 1 30 e
1 31 da Lei nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade que dispõe sobre
a Concessão de Licença para Tratar de Assuntos
Particulares e em deferimento ao exarado no Processo
Protocolado sob o nº 1 84/201 9, datado de 1 6/01 /201 9,
DETERMINAR, à Coordenadoria de Pessoal que
suspenda os vencimentos e contagem de tempo de
serviço para fins de férias e aposentadoria da
Servidora Pública Municipal ANDREIA APARECIDA
BORGES DE FREITAS, ocupante do cargo de carreira
de PROFESSOR PM II E, matrícula nº 40037, por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando a
contagem doperíodo em 1 9 de Fevereiro de 201 9,
expirando em 1 8 de Fevereiro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 31 de janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 01 4/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia ao Servidor Público
Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
Art.1 º REVOGAR, POR OCASIÃO DO PROTOCOLO
ADMINISTRATIVO Nº 029/201 9, A PORTARIA SMA
Nº:1 72/201 8, QUE CONCEDEU ao Servidor Público
Municipal ROSE MARY DE PAULA FERREIRA,
ocupante do Cargo de carreira de PROFESSOR,
matrícula nº 454, 1 80 (cento e oitenta) dias de Licença
por Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia com
início em 23/08/201 8 e expirando em 1 8/02/201 9, de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal
nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.
Art. 2º Comunique-se a Coordenadoria Geral de
Pessoal a suspensão da Licença.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor com a data
retroativa de 04 de Janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 31 de Janeiro de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7
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